
 

- LEI Nº 295/2025: "DISPÕE SOBRE ATUALIZAÇÃO DOS VALORES DAS DIÁRIAS NO ÂMBITO
DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, ALTERANDO O ANEXO ÚNICO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS."

- LEI Nº 296/2025: "Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito, oferecer garantias e
dá outras providências."

- LEI Nº 297/2025: "Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito, oferecer garantias e
dá outras providências."

- LEI COMPLEMENTAR Nº 298/2025: "REVOGA NA SUA TOTALIDADE A LEI COMPLEMENTAR
Nº 270/2021, QUE ALTEROU O ART. 101 DO REGIME JURÍDICO ÚNICO DOS SERVIDORES
PÚRLICOS DO MUNICÍPIO DE IPUPIARA E ACRESCEU O § 4º AO DISPOSITIVO ACIMA
NOMINADO, E CONCEDE EFEITO REPRISTINATÓRIO AOS ARTIGOS 81, INCISO IX,
COMBINADO COM DA Seção X - DA LICENÇA PRÊMIO E SEUS ARTIGOS 102, 103, 104 E 105
DO MESMO DIPLOMA LEGAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

- LEI COMPLEMENTAR Nº 299/2025: "ALTERA A LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 288/2024,
DE 17 DE JANEIRO DE 2024, ESTABELECENDO O NOVO REAJUSTE MUNICIPAL DOS
PROFESSORES MUNICIPAIS DE IPUPIARA, DE ACORDO COM O PISO SALARIAL DO
MAGISTÉRIO PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2025, ADEQUANDO O VENCIMENTO
BÁSICO DA CATEGORIA PROFISSIONAL DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

- LEI COMPLEMENTAR Nº 300/2025: "DISPÕE SOBRE PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO E
ESTÍMULO A QUITAÇÃO DE DÉBITOS FISCAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

- TORNAR SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO CONTRATO N° 005/2025 E
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 005/2025.

- ERRATAS - N° 003/2025 E N° 004/2025, DE 20 DE JANEIRO DE 2025.

Esta edição está assindada digitalmente com certificação digita emitida pela Certsign nos termos do Decreto 2.200/01 que instituiu a estrutura de
chaves públicas (ICP-Brasil) e  encontra-se disponível no site www.ipupiara.ba.gov.br no link Diário Oficial podendo ser validada neste mesmo
endereço eletrônico com a utilização do nº de autenticação que consta no rodapé de cada uma das páginas.
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LEI iN“. 295/2025 DE 19 DE JANEIRO DE 2025.

DISPÕE SOBRE ATUALIZAÇÃO DOS VA
LORES DAS DIÁRIAS NO ÂMBITO DA ADMI

NISTRAÇÃO MUNICIPAL, ALTERANDO O
ANEXO ÚNICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN

CIAS”.

46

O PREFEITO MUNICIPAL DE IPUPIARA, ESTADO DA BA

HIA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei, FAZ SABER, que

a Câmara Municipal aprovou e sanciona a seguinte lei:

Ficam atualizados os valores da diárias previstas na Lei

Municipal 206/2016 de 12 de Dezembro de 2016, conforme valores previstos no anexo

Art. 1

unico.

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, revogando

às disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, Ipupiara -Ba, 19 de Janeiro de 2025.

/ÍMCIUS ^
Prefeito Mínicipal

MARC RIGUES MÕRENO

í' I.» t f- L I I U fj A MUNICIPAL DL

IPUPIARA
UMA NOVA HISTÓRIA

Segunda-feira
20 de janeiro de 2025
Edição nº 1438

Prefeitura Municipal de Ipupiara

Autenticação: 10E8BBF19D-A4FCD35643-4F9BB135E6-AAD93D1399 | Edição: 1438

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR PORTAL GOV SERVICOS DIGITAIS LTDA CNPJ: 25176060000190. VERIFIQUE O DOCUMENTO EM https://validar.iti.gov.br/



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA

Praça Santos Dumont, 101 - Fone; (77)3646-1067
Inscrição no CNPJ: 13.798.384/0001-81

E-niail; prefeitura aipupiara.eov.br

ANEXO ÚNICO:

VALORES

CARGOS

OUTROS MUNICÍPIOSCAPITAL

R$ 500,00Prefeito(a) e Vice Prefeito(a) R$ 1.000,00

Agentes Políticos ou equivalentes R$ 500,00 RS 300,00

RS300,00 RS 200,00Demais Servidores
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LEI 296/2025 DE 19 DE JANEIRO DE 2025.

“Autoriza o Poder Executivo a contratar

operação de crédito, oferecer garantias e dá

outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IPUPIARA , Estado da Bahia, faz

saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei;

Art. V\ Fica 0 Poder Executivo autorizado a contratar e garantir operação

de crédito com a DESENBAHIA - Agência de Fomento do Estado da Bahia S/A, até o

valor de RvS: 3.000,000,00 (três milhões de reais) obser\/adas as disposições legais em

vigor para a contratação de Operação de Crédito com o setor público, e as condições

específicas aprovadas pela DESENBAHIA para a operação.

Parágrafo Único. Os recursos resultantes do financiamento autorizado

neste artigo serão destinados à aquisição de Máquinas e Equipamentos.

Art. 2“. Fica ainda o Município autorizado a ceder e/ou vincular por todo

0 tempo de vigência da operação de crédito e até sua liquidação, em caráter irrevogável e
irretratável;

I - como meio de pagamento do crédito concedido, as receitas de

transferências do Imposto Sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e

Prestação de Sendços de Transporte interestadual e Íníermunicipal e de Comunicações -

ICMS de sua titularidade, de que trata o art. 158, IV da Constituição Federal;

II - como garantia do pagamento do crédito concedido, as receitas

provenientes do Fundo de Participação dos Municípios - FPM, de que trata o art. 159, í,

b da Constituição Federal.

Parágrafo Uníco - As receitas indicadas nos incisos anteriores serão

alteradas, em caso de extinção, pelas receitas que vierem a ser estabelecidas

constitucionalmente em sua substituição, independentemente de nova autorização.

Art 3". O Chefe do Poder Executivo fica autorizado a constituir a

DESENBAHIA, em mandatária do Município, com poderes irrevogáveis e irretratáveis

para receber junto às fontes pagadoras das receitas de transferências mencionadas nos

incisos I e II do artigo anterior, os recursos vinculados, podendo a DESENBAHIA utilizar

esses recursos no pagamento do que lhe for devido por força da operação de crédito de
que trata esta Lei.
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§1®. As receitas de que trata o inciso I do artigo anterior serão exigidas nos
vencimentos das obrigações pactuadas pelo Poder Executivo, ficando a DESENBAHIA

autorizada a requerer as transferências dos referidos recursos para quitação dos débitos
diretamente às instituições financeiras depositárias.

§ 2®. Em se tratando do recebimento dos recursos referidos no inciso II do
artigo anterior, os poderes mencionados no caput deste artigo se limitam aos casos de

inadimplemento do Município e se restringem às parcelas vencidas e não pagas da dívida.

Art. 4®. O Poder Executivo encaminhará à Câmara Municipal, no prazo de

trinta dias, contados da contratação da operação de crédito autorizada por esta Lei, cópia

do respectivo instrumento contratual.

Art. 5®. Os orçamentos municipais consignarão, obrigatoriamente, as

dotações necessárias às amortizações e aos pagamentos dos encargos anuais, relativos às

operações de crédito a que se refere o art. I® desta Lei.

Art. 6®. Fica o Chefe do Executivo autorizado a adotar as providências

necessárias para viabilizar a contratação da operação de crédito, inclusive efetuar o

pagamento de tarifas bancárias, abrir créditos adicionais ao orçamento, se necessários,

destinados ao pagamento das obrigações decorrentes das operações de crédito de que trata

esta Lei, e que se vençam neste exercício, bem como para assegurar a participação de

recursos próprios nas inversões necessárias para implantação dos projetos, e ainda, abrir

crédito especial no valor total, em caso de inexistência de dotações orçamentárias próprias

para assegurar a realização do programa autorizado nesta Lei, podendo promover

quaisquer modificações orçamentárias necessárias ao cumprimento do disposto nesta Lei.

Art. 7®. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, Ipupiara Ba. 19 de janeiro de 2025.
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LEI 297/2025, DE 19 DE JANEIRO DE 2025.

“Autoriza o Poder Executivo a contratar

operação de crédito, oferecer garantias e dá

outras providências”.

O PREFEITO MLNICIPAL DE ÍPUPIARA, Estado da Bahia, faz

saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1”. Fica o Poder Executivo autorizado a contratar e garantir operação

de crédito com a DESENBAHIA - Agência de Fomento do Estado da Bahia S/A, até o

valor de R$ 1.600,000,00 (um milhão e seiscentos mil reais) obserx^adas as disposições

legais em vigor para a contratação de Operação de Crédito com o setor público, e as

condições específicas aprovadas pela DESENBAHIA para a operação.

Parágrafo Único. Os recursos resultantes do financiamento autorizado
neste artigo serão destinados à execução de obras e serviços de Infraestrutura Urbana
e Saneamento.

Art. 2". Fica ainda o Município autorizado a ceder e/ou vincular por todo

o tempo de vigência da operação de crédito e até sua liquidação, em caráter irrevogável e
irretratável;

1 - como meio de pagamento do crédito concedido, as receitas de
transferências do Imposto Sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e
Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intenmmicipal e de Comunicações -
ÍCMS de sua titularidade, de que trata o art. 158, IV da Constituição Federal;

II - como garantia do pagamento do crédito concedido, as receitas
provenientes do Fundo de Participação dos Municípios - FPM, de que trata o art. 159,1,
b da Constituição Federal.

Parágrafo Único -- As receitas indicadas nos incisos anteriores serão
alteradas, em caso de extinção, pelas receitas que vierem a ser estabelecidas
constitucionalmente em sua substituição, independentemente de nova autorização.

Art. 3“. O Chefe do Poder Executivo fica autorizado a constituir a

DESENBAHIA, em mandatária do Município, com poderes irrevogáveis e irretratáveis

para receber junto às fontes pagadoras das receitas de transferências mencionadas nos
incisos I e 11 do artigo anterior, os recursos vinculados, podendo a DESENBAHIA utilizar
esses recursos no pagamento do que lhe for devido por força da operação de crédito de
que trata esta Lei.
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§1". As receitas de que trata o inciso I do artigo anterior serão exigidas nos

vencimentos das obrigações pactuadas pelo Poder Executivo, ficando a DESENBAHIA

autorizada a requerer as transferências dos referidos recursos para quitação dos débitos

diretamente às instituições financeiras depositárias.

§ 2®. Em se tratando do recebimento dos recursos referidos no inciso II do
artigo anterior, os poderes mencionados no caput deste artigo se limitam aos casos de

inadimplemento do Município e se restringem às parcelas vencidas e não pagas da dívida.

Art. 4®. O Poder Executivo encaminhará à Câmara Municipal, no prazo de

trinta dias, contados da contratação da operação de crédito autorizada por esta Lei, cópia

do respectivo instrumento contratual.

Art. 5°. Os orçamentos municipais consignarão, obrigatoriamente, as

dotações necessárias às amortizações e aos pagamentos dos encargos anuais, relativos às

operações de crédito a que se refere o art. 1® desta Lei.

Art. 6®. Fica o Chefe do Executivo autorizado a adotar as providências

necessárias para viabilizar a contratação da operação de crédito, inclusive efetuar o

pagamento de tarifas bancárias, abrir créditos adicionais ao orçamento, se necessários,

destinados ao pagamento das obrigações decorrentes das operações de crédito de que trata

esta Lei, e que se vençam neste exercício, bem como para assegurar a participação de

recursos próprios nas inversões necessárias para implantação dos projetos, e ainda, abrir

crédito especial no valor total, em caso de inexistência de dotações orçamentárias próprias

para assegurar a realização do programa autorizado nesta Lei, podendo promover

quaisquer modificações orçamentárias necessárias ao cumprimento do disposto nesta Lei.

Art. T. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, Ipupiara Ba. 19 de janeiro de 2025.

marcqs^iIvícTus rí^igues moreno
// Prefeito Mdnicipal /
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LEI COMPLEMENTAR N“. 298/2025, DE 19 DE JANEIRO DE 2025.

REVOGA NA SUA TOTALIDADE A LEI COM

PLEMENTAR N". 270/2021, QUE ALTEROU O
ART. 101 DO REGIME JURÍDICO ÚNICO DOS

SERVIDORES PÚRLICOS DO MUNICÍPIO DE

IPUPIARA E ACRESCEU O § 4“ AO DISPOSI

TIVO ACIMA NOMINAdÒ, E CONCEDE
EFEITO REPRISTINATÓRIO AOS ARTIGOS 81,
INCISO IX, COMBINADO COM DA Seção X - DA

LICENÇA PRÊMIO E SEUS ARTIGOS 102, 103,
104 E 105 DO MESMO DIPLOMA LEGAL E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS

(4

O PREFEITO MUNICIPAL DE IPUPIARA, ESTADO DA BA

HIA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei, FAZ SABER, que

a Câmara Municipal aprovou e sanciona a seguinte lei:

- Fica revogada, na sua totalidade, a lei complementar n°.Art. 1

270/2021, de 04 de Junho de 2021.

Art. 2" - Fica concedido o efeito repristinatório aos art. 81, inciso IX,

combinado com a Seção X - Da licença prêmio e seus artigos 102, 103,104 e 105, todos

da Lei 010/2001 de 07 de Maio de 2001, que dispõe sobre o Regime Jurídico Único dos

servidores públicos do Município, das Autarquias e das Fundações Municipais.

Art. 3° - Esta lei entra em vigor na data da publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ipupiara -BA, 19 de Janeiro de 2025.

MARCI^ÍNICIUS RÍ^IGUES MORl^O
/ Prefeito {«líunicipal /
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA
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LEI COMPLEMENTAR N". 299/2025, DE 19 DE JANEIRO DE 2025

“ALTERA A LEI COMPLEMENTAR MUNICI

PAL 288/2024, DE 17 DE JANEIRO DE 2024, ES

TABELECENDO O NOVO REAJUSTE MUNI

CIPAL DOS PROFESSORES MUNICIPAIS DE

IPUPIARA, DE ACORDO COM O PISO SALA

RIAL DO MAGISTÉRIO PARA O EXERCÍCIO

FINANCEIRO DE 2025, ADEQUANDO O VEN
CIMENTO BÁSICO DA CATEGORIA PROFIS

SIONAL DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA

EDUCAÇÃO BÁSICA E DÁ OUTRAS PROVI
DÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IPUPIARA, ESTADO DA BA

HIA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei, e considerando

às disposições instituídas pelo Governo Federal que majorou o Piso do Magistério através

da Portaria ínterministerial MEC/MF n”. 13, de 23 de dezembro de 2024, que estabelece

um reajuste salarial de 6,27 % no piso salarial dos professores para o ano 2025, FAZ

SABER, que a Câmara Municipal aprovou e sanciona a seguinte lei;

- Fica estabelecido o reajuste salarial dos Professores

Municipais de Ipupiara, de acordo o Piso Nacional da Categoria no valor total de RS

4.867,77 (quatro mil, oitocentos e sessenta e sete reais e sessenta e sete centavos) para

uma jornada de 40 horas semanais, e RS 2.433,88 (dois mil, quartocentos e trinta e três

reais e oitenta e oito centavos) parajornada de 20 horas semanais, adequando-se ao Piso

Nacional do Magistério, definido pelo Ministério da Educação.

Art. 1
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Art. 2® - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por

conta de dotação próprias, quais sejam os recursos vinculados a educação; autorizando a

suplementaçâo e utilização de recursos orçamentários, se necessário

for; previstos em Legislação Municipal.

Art. 3® - Esta Lei entrará em vigor na data da publicação, revogando as

demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ipupiara -BA, 19 de Janeiro de 2025.

MARCXÍS VINÍCIUS RQ0RIGUES MOMNO
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA  
Praça Santos Dumont, 101 – Fone: (77)3646-1067   

Inscrição no CNPJ: 13.798.384/0001-81   

E-mail: prefeitura@ipupiara.ba.gov.br 

  
  

 

    

    
    

TORNAR SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO CONTRATO N° 

005/2025 E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 005/2025 

 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IPUPIARA-BA, no uso de suas atribuições legais, 

torna público para conhecimento dos interessados que decidiu tornar sem efeito a Publicação 

do EXTRATO CONTRATO N° 005/2025 E AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE Nº 005/2025, originado do Processo nº 006/2025, publicado no DOM 

– Diário Oficial do Município, no dia 17 de janeiro de 2025, Edição nº 1437, páginas 23 e 

24. 

 

IPUPIARA-BA, 20 DE JANEIRO DE 2025 

 

 

 

 

MARCUS VINÍCIUS RODRIGUES MORENO 

Prefeito Municipal 

 

MARCUS VINICIUS 

RODRIGUES 

MORENO:32675241806

Assinado de forma digital por 

MARCUS VINICIUS RODRIGUES 

MORENO:32675241806 

Dados: 2025.01.20 16:03:15 -03'00'
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA  
Praça Santos Dumont, 101 – Fone: (77)3646-1067   
Inscrição no CNPJ: 13.798.384/0001-81   
E-mail: prefeitura@ipupiara.ba.gov.br 

 

 

    

    
    

 
 
 

ERRATA N° 003/2025, DE 20 DE JANEIRO DE 2025.  
 

A Prefeitura Municipal de Ipupiara - Bahia, por intermédio do Prefeito Municipal Sr. Marcus Vinicius 
Rodrigues Moreno, torna conhecimento dos interessados a RETIFICAÇÃO da PUBLICAÇÃO do 
EXTRATO Nº 002/2025, publicado no dia 17 de janeiro de 2025, na edição 1437, página 16, 
autenticação: 3A2D313D13-0151EA9D7F-75C5BF0307-9893A41907, contendo as seguintes 
alterações ao instrumento convocatório:  
 
ONDE SE LÊ:  
 
“EXTRATO DO CONTRATO Nº 002/2025” 
 
LEIA-SE:  
 
“EXTRATO DO CONTRATO Nº 001/2025” 
 
 
 
 

Gabinete do Prefeito Município de Ipupiara - Ba, 20 de janeiro de 2025 
 
 
 
 
 

__________________________________________ 
MARCUS VINICIUS RODRIGUES MORENO 

Prefeito Municipal 

MARCUS VINICIUS 

RODRIGUES 

MORENO:32675241806

Assinado de forma digital por 

MARCUS VINICIUS RODRIGUES 

MORENO:32675241806 

Dados: 2025.01.20 11:05:49 

-03'00'

Segunda-feira
20 de janeiro de 2025
Edição nº 1438

Prefeitura Municipal de Ipupiara

Autenticação: 10E8BBF19D-A4FCD35643-4F9BB135E6-AAD93D1399 | Edição: 1438

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR PORTAL GOV SERVICOS DIGITAIS LTDA CNPJ: 25176060000190. VERIFIQUE O DOCUMENTO EM https://validar.iti.gov.br/



 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA  
Praça Santos Dumont, 101 – Fone: (77)3646-1067   
Inscrição no CNPJ: 13.798.384/0001-81   
E-mail: prefeitura@ipupiara.ba.gov.br 

 

 

    

    
    

 
 
 

ERRATA N° 004/2025, DE 20 DE JANEIRO DE 2025.  
 
 
 

A Prefeitura Municipal de Ipupiara - Bahia, por intermédio do Prefeito Municipal Sr. Marcus Vinicius 
Rodrigues Moreno, torna conhecimento dos interessados a RETIFICAÇÃO da PUBLICAÇÃO do 
EXTRATO Nº 002/2025, publicado no dia 17 de janeiro de 2025, na edição 1437, página 22, 
autenticação: 3A2D313D13-0151EA9D7F-75C5BF0307-9893A41907, contendo as seguintes 
alterações ao instrumento convocatório:  
 
ONDE SE LÊ:  
 
“PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2025” 
 
LEIA-SE:  
 
“PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2025” 
 
 
 
 

Gabinete do Prefeito Município de Ipupiara - Ba, 20 de janeiro de 2025 
 
 
 
 
 

__________________________________________ 
MARCUS VINICIUS RODRIGUES MORENO 

Prefeito Municipal 

MARCUS VINICIUS 

RODRIGUES 

MORENO:32675241806

Assinado de forma digital por 

MARCUS VINICIUS RODRIGUES 

MORENO:32675241806 

Dados: 2025.01.20 15:12:11 

-03'00'

Segunda-feira
20 de janeiro de 2025
Edição nº 1438

Prefeitura Municipal de Ipupiara

Autenticação: 10E8BBF19D-A4FCD35643-4F9BB135E6-AAD93D1399 | Edição: 1438

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR PORTAL GOV SERVICOS DIGITAIS LTDA CNPJ: 25176060000190. VERIFIQUE O DOCUMENTO EM https://validar.iti.gov.br/

http://www.tcpdf.org

		2025-01-20T17:34:59-0300
	PORTAL GOV SERVICOS DIGITAIS LTDA




